
MINAS GERAIS 	 Diário do Executivo	 quarta-feira, 03 DE Dezembro DE 2025 – 5 
ATO PMMG Nº 33/2025 DESIGNAÇÃO ORDENADOR DE DESPESAS 

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37.924, de 16 de maio de 1996 e art. 31 da Resolução nº 5.429 (PARO 2025), de 10 de abril de 2025, DELEGA 
a competência ao militar abaixo relacionado, para a função de Ordenador de Despesas, nas respectivas Unidades Executoras e suas Unidades 
subordinadas, a partir da data especificada, a saber:

UNIDADE SITUAÇÃO NR PM NOME CPF DATA
17ª RPM: 1250038 SUBSTITUTO EVENTUAL 124.240-3 Cel PM Daisy Ferrarezi Moura ***.463.716-** 02/12/2025

 Belo Horizonte, 02/12/2025
 Carlos Frederico Otoni Garcia, CEL PM

COMANDANTE-GERAL
02 2155132 - 1

ATO 12/2025 - SEJUSP DESIGNAÇÃO ORDENADOR DE DESPESAS
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37.924, de 16 de maio de 1996, DELEGA a competência ao militar abaixo relacionado, para a função de Ordenador de 
Despesas nas Unidades Executoras da SEJUSP e Fundo Estadual de Segurança Pública – FESP (UO 4691) conforme dados a seguir:

UNIDADE SITUAÇÃO NR PM NOME CPF DATA
1450378 – PMMG/FESP – SIAFI
1451978 – PMMG/FESP – SIAD TITULAR 124.287-4 Cel PM Rodrigo Wolf Luz *** 163 578-** 28/11/2025

 Belo Horizonte, 02/12/2025.
Carlos Frederico Otoni Garcia, CEL PM

 COMANDANTE-GERAL
02 2155141 - 1

Masp. 3419181, Ivander Ferreira Generoso, 03 (três) meses referentes 
ao 7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 6 meses.
Masp. 3419728, Regina Lucia Soares De Oliveira, 03 (três) meses 
referentes ao 7ºqq. a contar de 24/11/2025, totalizando 13 meses.
Masp. 3420221, Alexandre Magno Dos Santos, 03 (três) meses 
referentes ao 7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 13 meses.
Masp. 3420338, Andrelino Rodrigues Alves, 03 (três) meses referentes 
ao 7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 19 meses.
Masp. 3420403, Antonio Henrique Dias Cordeiro, 03 (três) meses 
referentes ao 7ºqq. a contar de 25/11/2025, totalizando 17 meses.
Masp. 3420411, Antonio Magalhaes, 03 (três) meses referentes ao 7ºqq. 
a contar de 20/11/2025, totalizando 19 meses.
Masp. 3420478, Benedito Fernando Carbos, 03 (três) meses referentes 
ao 7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 09 meses.
Masp. 3420544, Carlos Roberto Melo Dos Santos, 03 (três) meses 
referentes ao 7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 10 meses e 15 
dias.
Masp. 3420734, Creuza Pinheiro Do Carmo, 03 (três) meses referentes 
ao 7ºqq. a contar de 26/11/2025, totalizando 7 meses.
Masp. 3420882, Edson Theonas Barone, 03 (três) meses referentes ao 
7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 3 meses.
Masp. 3420924, Elmo Rodrigues Rosa, 03 (três) meses referentes ao 
7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 15 meses.
Masp. 3421377, Soraya Rocha Marcos Dos Anjos, 03 (três) meses 
referentes ao 7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 11 meses.
Masp. 3421443, Walter Cesar Dos Reis, 03 (três) meses referentes ao 
7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 9 meses.
Masp. 3421773, Gerson Damasceno Ciro, 03 (três) meses referentes ao 
7ºqq. a contar de 24/11/2025, totalizando 20 meses.
Masp. 3421922, Hudson De Deus Araujo, 03 (três) meses referentes ao 
7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 11 meses.
Masp. 3421948, Ismael Arlindo Nunes, 03 (três) meses referentes ao 
7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 13 meses.
Masp. 3422326, Marcio Antonio De Jesus, 03 (três) meses referentes ao 
7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 21 meses.
Masp. 3422482, Ney Carlos Salatiel, 03 (três) meses referentes ao 7ºqq. 
a contar de 24/11/2025, totalizando 6 meses.
Masp. 3422524, Paulo Alves De Oliveira, 03 (três) meses referentes ao 
7ºqq. a contar de 21/11/2025, totalizando 18 meses.
Masp. 3422573, Renato Da Silva Pereira, 03 (três) meses referentes ao 
7ºqq. a contar de 22/11/2025, totalizando 9 meses.
Masp. 3422672, Roberval Pereira Diniz, 03 (três) meses referentes ao 
7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 21 meses.
Masp. 3422714, Rubens Diniz Lott, 03 (três) meses referentes ao 7ºqq. 
a contar de 26/11/2025, totalizando 9 meses.
Masp. 3422748, Wagner Pinheiro Dos Santos, 03 (três) meses 
referentes ao 7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 11 meses.
Masp. 3422847, Wilson Dos Santos Da Conceicao, 03 (três) meses 
referentes ao 7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 15 meses.
Masp. 3437530, Carlos Eduardo Borges, 03 (três) meses referentes ao 
7ºqq. a contar de 02/11/2025, totalizando 20 meses.
Masp. 3440088, Isaias Rosa De Melo, 03 (três) meses referentes ao 
6ºqq. a contar de 23/11/2025, totalizando 3 meses.
Masp. 6677660, Daniel Santiago Cordeiro, 03 (três) meses referentes 
ao 5ºqq. a contar de 15/11/2025, totalizando 14 meses.
Masp. 10727170, Davidson Eduardo Fernando Dos Santos, 03 (três) 
meses referentes ao 5ºqq. a contar de 09/11/2025, totalizando 12 meses.
Masp. 11132503, Wesley Ricardo Tome Ferreira, 03 (três) meses 
referentes ao 4ºqq. a contar de 10/11/2025, totalizando 12 meses.
Masp. 11141165, Douglas Mazzola Silva, 03 (três) meses referentes ao 
4ºqq. a contar de 23/11/2025, totalizando 11 meses.
Masp. 11684115, Joao Vitor Gomes, 03 (três) meses referentes ao 3ºqq. 
a contar de 14/11/2025, totalizando 9 meses.
Masp. 11745932, Diego Antonio Peres Aguiar, 03 (três) meses 
referentes ao 3ºqq. a contar de 26/11/2025, totalizando 8 meses.
Masp. 11986858, Mirko Costa Cardoso Marques Ferreira, 03 (três) 
meses referentes ao 3ºqq. a contar de 17/11/2025, totalizando 9 meses.
Masp. 12192605, Cleber Santos Dos Reis, 03 (três) meses referentes ao 
3ºqq. a contar de 13/11/2025, totalizando 9 meses.
Masp. 12424875, Henrique Rabelo De Lima, 03 (três) meses referentes 
ao 3ºqq. a contar de 09/11/2025, totalizando 6 meses.
Masp. 12432100, Marcelo Martins De Oliveira, 03 (três) meses 
referentes ao 3ºqq. a contar de 01/11/2025, totalizando 9 meses.
Masp. 12546412, Elis Araujo Morais, 03 (três) meses referentes ao 
2ºqq. a contar de 26/11/2025, totalizando 5 meses.
Masp. 12565750, Julio Cesar Ferreira Lobo, 03 (três) meses referentes 
ao 3ºqq. a contar de 21/11/2025, totalizando 9 meses.
Masp. 14117378, Danilo De Azevedo Almeida, 03(três) meses 
referentes ao 2ºqq. a contar de 09/11/2025, totalizando 6 meses.
Masp. 14118483, Guilherme Queiroz Trotta, 03 (três) meses referentes 
ao 2ºqq. a contar de 09/11/2025, totalizando 6 meses.
Masp. 14119838, Karina De Araujo Dias, 03 (três) meses referentes ao 
2ºqq. a contar de 09/11/2025, totalizando 6 meses.

Masp. 14127765, Luciola Viviene Achilles Medeiros Araujo, 03 (três) 
meses referentes ao 2ºqq. a contar de 09/11/2025, totalizando 4 meses.
Masp. 14129407, Erika Sthefanie Sampaio Justino, 03 (três) meses 
referentes ao 2ºqq. a contar de 09/11/2025, totalizando 6 meses.
Masp. 14141766, Angelo Ferreira Dorigo, 03 (três) meses referentes ao 
2ºqq. a contar de 09/11/2025, totalizando 6 meses.
Masp. 14144950, Angelica Silva Pereira, 03 (três) meses referentes ao 
2ºqq. a contar de 09/11/2025, totalizando 4 meses e 15 dias.

Verlaine Andrioni de Assis
Diretora de Administração e Pagamento de Pessoal

02 2155033 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Thales Almeida Pereira Fernandes

Expediente
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no 
uso de suas atribuições legais: Retifica, a fim de regularizar a situação 
funcional, o ato publicado em 06/10/2006, no que se refere à concessão 
de quinquênios inerentes ao servidor Márcio Lemos Soares Maia, 
Masp 4.694-6, onde se lê: 1º quinquênio a partir de 19/08/2003, leia-se: 
1º quinquênio a partir de 08/02/1995 e; onde se lê: 2º quinquênio a 
partir de 21/08/2004, leia-se: 2º quinquênio a partir de 13/01/2004. 
Concede, nos termos do artigo 4º da Emenda Constitucional nº 57/03, 
de 15.07.2003, combinado com o artigo 112 do ADCT da CE/1989, 
ao servidor Márcio Lemos Soares Maia, Masp 4.694-6, 10% (dez por 
cento) referentes ao 3º quinquênio de exercício, a contar de 11/01/2008. 

Thales Almeida Pereira Fernandes 
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

02 2155124 - 1

Instituto Mineiro de 
Agropecuária - IMA

Diretora-Geral: Luiza Moreira Arantes de Castro

ATO 469/2025 –A Gerente de Gestão de Pessoas – GGP, do Instituto 
Mineiro de Agropecuária, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 20º do Decreto nº 47.859, de 07/02/2020 e o Artigo 9º da Portaria 
IMA nº 2.409, de 07/10/2025, CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA, 
nos termos do artigo 36, §20 da CE, 1989 redação dada pela EC nº 104 
de 2020, combinado com Artigo 36, §1º, inciso I, da CE/89, com a 
redação dada pela EC nº 104, de 15 de setembro de 2020 (Regra Geral) 
ao servidor SIRLEI AUGUSTO DOS SANTOS, MASP 1017786-3, a 
partir de 01/10/2025.
DIANE DE CASTRO CAMPOLINA - Gerente de Gestão de Pessoas
ATO 470/2025 - A Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária, 
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 12, inciso I, do Decreto 
nº 47.859, de 07/02/2020, AUTORIZA, nos termos do art. 76 e art. 
88 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 48.176, de 
15 de abril de 2021, o servidor Gevair Campos, masp 1218247-3, a 
ausentar-se integralmente nos dias 01 e 02/12/2025, para participar 
do XXVII Encontro Internacional sobre Gestão Empresarial e Meio 
Ambiente (ENGEMA), realizado pela FEA/USP, com ônus limitado 
para o Estado, ficando vedado o pagamento de demais despesas 
vinculadas ao mesmo.

 LUIZA MOREIRA ARANTES DE CASTRO
Diretora-Geral

02 2154945 - 1

EXTRATO-PMMG/CTPM - HOMOLOGACÃO DO TERMO DE 
AJUSTAMENTO DISCIPLINAR - TAD N. 01476/25 - CTPM

 Celebrado pelo n. 160123-6, S. L. de A., AAPM, do Colégio Tiradentes, 
com a Administração Militar. Validade de um ano. 

Belo Horizonte-MG, 02dez25. 
Lauro do Rosário Leal Alves, Ten Cel PM. 

Comandante do CTPM. 
02 2155115 - 1

ATOS DO CHEFE DO ESTADO MAIOR DA 15ª RPM – AUTORIZA 
O AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos 
termos da Resolução n. 4049, de 02/10/2009, e da Resolução nº 5097, 
de 30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao nº 165.743-6, 
ADILENE ROCHA PRATES, ASPM-2E, referentes ao 2º lustro, a 
partir de 06/03/2026.

02 2155076 - 1

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Chefe da Polícia Civil: Letícia Baptista Gamboge Reis

Expediente
ATOS ASSINADOS PELA SENHORA CHEFE DA POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS

84.249 - usando da competência delegada pelo art.1º, do Decreto nº 45.835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos termos do art.106, 
alínea “a”, da lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e Resolução SEPLAG Nº 4, de 19 de janeiro de 2012, Evânia Cristina de Souza, Delegada de 
Polícia, nível Especial, Masp 1.237.578-8, lotada na 1ª Central Estadual do Plantão Digital – Belo Horizonte/ SIPJ, a contar de 22/10/2025, data do 
desligamento da servidora.

84.250 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9.401, de 18 de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27.471, de 22 de outubro 
de 1987, concede a Rubem Noleto Cavalcante, Investigador de Polícia, nível II, Masp 1.242.331-5, lotado no Instituto de Identificação - IIMG/ CGI/ 
SIIP, redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas semanais pelo período de 6 (seis) meses.

84.251 - no uso de suas atribuições, remove, nos termos do inciso IV do art. 22 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, face ao teor 
do Ofício PCMG/SIPJ/ASTEC nº. 94/2025, constante no processo SEI 1510.01.0287865/2025-33, Larissa Fonseca da Cunha Sousa, Investigadora 
de Polícia, nível II, Masp 1.411.708-9, para prestar serviços na Delegacia de Plantão Especializada de Investigação de Ato Infracional - DEPIN/ 
Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Autor de Ato Infracional – CIA/ DOPCAD/ DEFAM, procedente do Gabinete da Chefia da Polícia 
Civil.

84.252 - no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto n° 42.251, de 9 de janeiro de 2002, que dispõe sobre a execução orçamentária 
e financeira,
Dispensa a servidora a seguir nominada de exercer a função de Responsável Técnico da respectiva Unidade Executora:

Masp Nome Cargo UE
1.532.961-8 Bianca Cândida Maurício Analista da Polícia Civil e de Atividades Governamentais 1510010

84.253 - no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto n° 42.251, de 9 de janeiro de 2002, que dispõe sobre a execução orçamentária 
e financeira,
Designa os servidores a seguir nominados para exercerem a função de Responsável Técnico na respectiva Unidade Executora:

Masp Nome Cargo UE
1.366.661-5 Mariana Gabrielle Magalhaes Rodrigues Técnico Assistente da Polícia Civil e de Atividades Governamentais 1510047
1.480.127-8 Tamires Ribeiro Gomes Investigador de Polícia 1510047
667.754-6 Gustavo Vilela Silva Investigador de Polícia 1510047

02 2155185 - 1

CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA CIVIL
TERCEIRA PUBLICAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. Rodrigo Baptista Damiano, Delegado de Polícia Civil, Masp 
nº 1.145.150-7, em exercício na Corregedoria-Geral de Polícia Civil 
e Presidente da Comissão Especial de Processo Administrativo 
Disciplinar, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, em 
cumprimento ao disposto no artigo 180, § 2º, da Lei Estadual nº 
5.406/69, por meio do presente edital, CITA o servidor ALEX 
APARECIDO BERNADELLI, Investigador de Polícia Civil, Masp 
nº 1.061.020-2, para que tome ciência da instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 245.960, que apura a prática, em tese, 
das transgressões disciplinares previstas nos artigos 143; 144, inciso 
III; 149; 150, incisos XXIII, XXV e XXX; 153, § 2º, incisos I, II, III 
e IV; 158, inciso II; e 159, incisos II, VII e IX, todos da Lei Estadual 
nº 5.406/69, as quais podem ensejar a aplicação da penalidade de 
demissão. Fica o servidor NOTIFICADO para que, no prazo de 10 
(dez) dias, contados a partir da última publicação deste edital, apresente 
defesa prévia, acompanhada de rol de testemunhas até o máximo de 
10 (dez), bem como indique as diligências que entender necessárias, 
nos termos do art. 181, caput da Lei Estadual nº 5.406/69, sob pena de 
revelia, podendo acompanhar todos os atos processuais pessoalmente 
ou por intermédio de procurador constituído. Os autos relativos ao 
Processo Administrativo Disciplinar encontram-se em trâmite na 
Comissão Especial da Corregedoria-Geral de Polícia Civil, à disposição 
do interessado.

Rodrigo Baptista Damiano
Presidente da Comissão

MASP 1.145.150-7

Elizabeth de Freitas Assis Rocha
Delegada Geral de Polícia

Corregedora-Geral de Polícia Civil
02 2155031 - 1

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PAGAMENTO DE PESSOAL

QUINQUÊNIO ADMINISTRATIVO - CONCESSÃO
Concede Quinquênio, nos termos do art. 112, do ADCT da CE/1989, 
aos servidores:
Masp. 293827-2, Carlos Romano De Oliveira Seabra, referente ao 8º 
quinquênio, a contar de 08/11/2025.
Masp. 297760-1, Fernando Sergio Quintao Duarte, referente ao 8º 
quinquênio, a contar de 18/11/2025.
Masp. 341670-8, Jose Moreira De Freitas, referente ao 8º quinquênio, 
a contar de 11/11/2025.
Masp. 341707-8, Marcos Antonio Carvalho De Oliveira, referente ao 8º 
quinquênio, a contar de 11/11/2025.
Masp. 341918-1, Ivander Ferreira Generoso, referente ao 7º quinquênio, 
a contar de 20/11/2025.
Masp. 342033-8, Andrelino Rodrigues Alves, referente ao 7º 
quinquênio, a contar de 20/11/2025.
Masp. 342041-1, Antonio Magalhaes, referente ao 7º quinquênio, a 
contar de 20/11/2025.

Masp. 342088-2, Edson Theonas Barone, referente ao 7º quinquênio, 
a contar de 20/11/2025.
Masp. 342104-7, Jose De Sousa Santos, referente ao 7º quinquênio, a 
contar de 23/11/2025.
Masp. 342119-5, Neri De Freitas Veloso, referente ao 7º quinquênio, a 
contar de 26/11/2025.
Masp. 342140-1, Walace Rogerio Da Costa, referente ao 7º quinquênio, 
a contar de 20/11/2025.
Masp. 342177-3, Gerson Damasceno Ciro, referente ao 7º quinquênio, 
a contar de 24/11/2025.
Masp. 342252-4, Paulo Alves De Oliveira, referente ao 7º quinquênio, 
a contar de 21/11/2025.
Masp. 342267-2, Roberval Pereira Diniz, referente ao 7º quinquênio, a 
contar de 20/11/2025.
Masp. 343753-0, Carlos Eduardo Borges, referente ao 9º quinquênio, 
a contar de 09/11/2025.
Masp. 343825-6, Joel De Castro Miranda, referente ao 8º quinquênio, 
a contar de 28/11/2025.
Masp. 346166-2, Gilmar Dos Prazeres, referente ao 8º quinquênio, a 
contar de 17/11/2025.
Masp. 349110-7, Ronaldo Goncalves De Oliveira, referente ao 7º 
quinquênio, a contar de 03/11/2025.
Masp. 352136-6, Nelson Clarindo De Valadares, referente ao 8º 
quinquênio, a contar de 23/11/2025.
Masp. 668031-8, Leonardo Gherard Ferreira, referente ao 5º 
quinquênio, a contar de 08/11/2025.
Masp. 668193-6, Wellington Moreira Santos, referente ao 8º 
quinquênio, a contar de 20/11/2025.
Masp. 1072717-0, Davidson Eduardo Fernando Dos Santos, referente 
ao 5º quinquênio, a contar de 09/11/2025.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO
Concede Adicional por Tempo de Serviço, nos termos do art. 113 do 
ADCT da CE/1989, c/c XIV do art. 37 da CR/1988, aos servidores:
Masp. 458232-6, Cristiane Amelia dos Santos, a contar de 12/12/2023
Masp. 976706-2, Nadia Aparecida Bramante Braganca Basili, a contar 
de 15/11/2025.

Verlaine Andrioni de Assis
Diretora de Administração e Pagamento de Pessoal

FÉRIAS-PRÊMIO - CONCESSÃO
Concede quinquênio de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art. 31, da 
CE/1989, ao servidor:
Masp. 3407434, Alexson Leite Palhares, 03 (três) meses referentes ao 
7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 16 meses.
Masp. 3411402, Osiel Barbosa Monteiro, 03 (três) meses referentes ao 
7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 16 meses.
Masp. 3411451, Wilson Valadares Da Silva, 03 (três) meses referentes 
ao 7ºqq. a contar de 21/11/2025, totalizando 11 meses.
Masp. 3418779, Antonio Carlos De Jesus Filho, 03 (três) meses 
referentes ao 7ºqq. a contar de 22/11/2025, totalizando 21 meses.
Masp. 3418894, Claudio Anacleto Da Silva, 03 (três) meses referentes 
ao 7ºqq. a contar de 30/11/2025, totalizando 9 meses.
Masp. 3419041, Elza De Freitas Vieira, 03 (três) meses referentes ao 
7ºqq. a contar de 20/11/2025, totalizando 10 meses.
Masp. 3419058, Eponina Da Conceicao De Oliveira, 03 (três) meses 
referentes ao 7ºqq. a contar de 24/11/2025, totalizando 3 meses.

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo
Secretário: Bárbara Barros Botega

Expediente
Publicação dos valores dos índices definitivos de Investimento em Turismo dos Municípios (IIT) e de participação para fins de distribuição da parcela 
de ICMS pelo critério turismo em 2026, ano-referência 2024, nos termos do Artigo 9o, § 5o, da Lei Estadual n.o 18.030, de 12 de janeiro de 2009.

 Nº Municipio Circuito  Nota  RLPC  
IRC

 Nota 
x IRC  IIT

 Índice 
Definitivo de 
Participação

1 Abaeté Lago de Três Marias 10.00 4629.36 8 80.00 0.013380 0.243200
2 Abre Campo Montanhas e Fé 9.25 4888.50 7 64.75 0.010830 0.196900
3 Acaiaca Serras de Minas 10.00 7279.41 3 30.00 0.005016 0.091190
4 Açucena Mata Atlântica de Minas 10.00 4386.33 8 80.00 0.013380 0.243200
5 Água Boa Pedras Preciosas 9.25 5050.90 7 64.75 0.010830 0.196900
6 Águas Formosas Vale do Jequitinhonha 9.25 5084.48 7 64.75 0.010830 0.196900
7 Águas Vermelhas Vale do Jequitinhonha 10.00 4710.67 8 80.00 0.013380 0.243200
8 Aimorés Trilhas do Rio Doce 10.00 4945.93 7 70.00 0.011700 0.212700
9 Aiuruoca Terras Altas da Mantiqueira 10.00 6167.96 5 50.00 0.008360 0.152000

10 Alagoa Terras Altas da Mantiqueira 9.25 10237.23 2 18.50 0.003093 0.056230
11 Albertina Malhas do Sul de Minas 10.00 11416.15 2 20.00 0.003344 0.060790
12 Além Paraíba Serras e Cachoeiras 10.00 4751.54 8 80.00 0.013380 0.243200
13 Alfenas Lago de Furnas 10.00 6566.57 5 50.00 0.008360 0.152000
14 Alfredo Vasconcelos Trilha dos Inconfidentes 10.00 5960.10 6 60.00 0.010030 0.182300
15 Alpinópolis Nascentes das Gerais e Canastra 10.00 4652.72 8 80.00 0.013380 0.243200
16 Alto Caparaó Pico da Bandeira 10.00 5893.94 6 60.00 0.010030 0.182300
17 Alto Jequitibá Pico da Bandeira 10.00 4267.36 8 80.00 0.013380 0.243200
18 Alto Rio Doce Nascente do Rio Doce 10.00 4348.37 8 80.00 0.013380 0.243200
19 Alvarenga Trilhas do Rio Doce 10.00 7522.27 3 30.00 0.005016 0.091190
20 Amparo do Serra Montanhas e Fé 10.00 6418.42 5 50.00 0.008360 0.152000
21 Andradas Caminhos Gerais 10.00 4525.61 8 80.00 0.013380 0.243200
22 Andrelândia Montanhas Mágicas da Mantiqueira 10.00 5968.61 6 60.00 0.010030 0.182300
23 Angelândia Pedras Preciosas 10.00 5384.77 7 70.00 0.011700 0.212700
24 Antônio Carlos Trilha dos Inconfidentes 10.00 4596.06 8 80.00 0.013380 0.243200
25 Antônio Dias Mata Atlântica de Minas 10.00 9659.01 3 30.00 0.005016 0.091190
26 Araçaí Guimarães Rosa 9.25 12405.67 2 18.50 0.003093 0.056230
27 Araçuaí Vale do Jequitinhonha 10.00 4470.60 8 80.00 0.013380 0.243200
28 Arantina Montanhas Mágicas da Mantiqueira 10.00 10020.96 2 20.00 0.003344 0.060790
29 Araponga Serra do Brigadeiro 10.00 4512.89 8 80.00 0.013380 0.243200
30 Arapuá Lago de Três Marias 9.25 11075.22 2 18.50 0.003093 0.056230
31 Araxá Nascentes das Gerais e Canastra 10.00 6431.95 5 50.00 0.008360 0.152000
32 Arceburgo Montanhas Cafeeiras de Minas 10.00 6188.11 5 50.00 0.008360 0.152000
33 Arcos Grutas e Mar de Minas 10.00 4913.26 7 70.00 0.011700 0.212700
34 Areado Montanhas Cafeeiras de Minas 9.25 4663.20 8 74.00 0.012370 0.224900
35 Argirita Serras e Cachoeiras 10.00 11155.51 2 20.00 0.003344 0.060790
36 Arinos Urucuia Grande Sertão 10.00 7204.42 4 40.00 0.006688 0.121600
37 Astolfo Dutra Serras e Cachoeiras 10.00 4258.25 8 80.00 0.013380 0.243200
38 Ataléia Pedras Preciosas 9.25 4659.54 8 74.00 0.012370 0.224900

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320251203602938345.



	6 – quarta-feira, 03 DE Dezembro DE 2025	 Diário do Executivo	MI NAS GERAIS 
39 Augusto de Lima Serra do Cabral 10.00 8728.95 3 30.00 0.005016 0.091190
40 Baependi Águas 10.00 5742.01 6 60.00 0.010030 0.182300
41 Baldim Serra do Cipó 10.00 4812.51 8 80.00 0.013380 0.243200
42 Bambuí Grutas e Mar de Minas 10.00 4753.64 8 80.00 0.013380 0.243200
43 Bandeira Vale do Jequitinhonha 10.00 6928.35 4 40.00 0.006688 0.121600
44 Barão de Cocais Ouro 10.00 9263.15 3 30.00 0.005016 0.091190
45 Barbacena Trilha dos Inconfidentes 10.00 5070.31 7 70.00 0.011700 0.212700

Publicação dos valores dos índices definitivos de Investimento em Turismo dos Municípios (IIT) e de participação para fins de distribuição da parcela 
de ICMS pelo critério turismo em 2026, ano-referência 2024, nos termos do Artigo 9o, § 5o, da Lei Estadual n.o 18.030, de 12 de janeiro de 2009. 

 Nº Municipio Circuito  Nota  RLPC IRC  Nota 
x IRC  IIT Índice Definitivo 

de Participação
46 Barra Longa Montanhas e Fé 10.00 6931.87 4 40.00 0.006688 0.121600
47 Barroso Trilha dos Inconfidentes 10.00 5064.38 7 70.00 0.011700 0.212700
48 Belo Oriente Mata Atlântica de Minas 10.00 7848.66 3 30.00 0.005016 0.091190
49 Belo Vale Veredas 10.00 17729.60 1 10.00 0.001672 0.030400
50 Berilo Lago de Irapé 10.00 4811.91 8 80.00 0.013380 0.243200
51 Bertópolis Vale do Jequitinhonha 10.00 6887.34 4 40.00 0.006688 0.121600
52 Bias Fortes Serras de Ibitipoca 10.00 8175.80 3 30.00 0.005016 0.091190
53 Bicas Caminhos Verdes de Minas 10.00 4474.50 8 80.00 0.013380 0.243200
54 Boa Esperança Lago de Furnas 10.00 5349.25 7 70.00 0.011700 0.212700
55 Bocaina de Minas Terras Altas da Mantiqueira 10.00 5742.57 6 60.00 0.010030 0.182300
56 Bom Despacho Verde - Trilha dos Bandeirantes 10.00 5382.10 7 70.00 0.011700 0.212700
57 Bom Jardim de Minas Serras de Ibitipoca 10.00 5976.58 6 60.00 0.010030 0.182300
58 Bom Jesus da Penha Montanhas Cafeeiras de Minas 9.25 8328.98 3 27.75 0.004640 0.084350
59 Bom Jesus do Galho Mata Atlântica de Minas 10.00 4269.56 8 80.00 0.013380 0.243200
60 Bom Repouso Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 4716.56 8 80.00 0.013380 0.243200
61 Bom Sucesso Encantos de Minas 10.00 4321.76 8 80.00 0.013380 0.243200
62 Bonfim Veredas 10.00 4852.78 7 70.00 0.011700 0.212700
63 Bonfinópolis de Minas Urucuia Grande Sertão 9.25 9078.90 3 27.75 0.004640 0.084350
64 Bonito de Minas Velho Chico 10.00 5308.52 7 70.00 0.011700 0.212700
65 Borda da Mata Malhas do Sul de Minas 10.00 4677.87 8 80.00 0.013380 0.243200
66 Botelhos Caminhos Gerais 10.00 4458.67 8 80.00 0.013380 0.243200
67 Botumirim Lago de Irapé 10.00 6733.13 4 40.00 0.006688 0.121600
68 Brás Pires Nascente do Rio Doce 10.00 7042.43 4 40.00 0.006688 0.121600
69 Braúnas Trilhas do Rio Doce 9.25 7249.07 4 37.00 0.006186 0.112500
70 Brazópolis Caminhos da Mantiqueira 10.00 4259.65 8 80.00 0.013380 0.243200
71 Bueno Brandão Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 4810.49 8 80.00 0.013380 0.243200
72 Buenópolis Serra do Cabral 10.00 5393.39 7 70.00 0.011700 0.212700
73 Buritis Noroeste das Gerais e Alto Paranaíba 9.25 6491.24 5 46.25 0.007733 0.140600
74 Buritizeiro Guimarães Rosa 10.00 5976.91 6 60.00 0.010030 0.182300
75 Cabeceira Grande Noroeste das Gerais e Alto Paranaíba 9.25 8553.99 3 27.75 0.004640 0.084350
76 Cabo Verde Caminhos Gerais 9.25 5450.64 6 55.50 0.009279 0.168700
77 Cachoeira da Prata Grutas 10.00 8166.11 3 30.00 0.005016 0.091190
78 Cachoeira de Minas Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 4646.06 8 80.00 0.013380 0.243200
79 Cachoeira de Pajeú Lago de Irapé 10.00 4173.06 9 90.00 0.015050 0.273600
80 Cachoeira Dourada Rota do Triângulo 9.25 37881.58 1 9.25 0.001547 0.028120
81 Caetanópolis Grutas 10.00 4567.93 8 80.00 0.013380 0.243200
82 Caeté Ouro 10.00 4877.28 7 70.00 0.011700 0.212700
83 Caiana Pico da Bandeira 9.25 6518.57 5 46.25 0.007733 0.140600
84 Cajuri Serras de Minas 10.00 8178.87 3 30.00 0.005016 0.091190
85 Caldas Caminhos Gerais 10.00 4863.22 7 70.00 0.011700 0.212700
86 Camanducaia Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 5265.83 7 70.00 0.011700 0.212700
87 Cambuí Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 5476.69 6 60.00 0.010030 0.182300
88 Cambuquira Águas 10.00 4602.35 8 80.00 0.013380 0.243200
89 Campanário Pedras Preciosas 9.25 9639.00 3 27.75 0.004640 0.084350
90 Campanha Águas 10.00 4743.40 8 80.00 0.013380 0.243200
91 Campo Belo Grutas e Mar de Minas 10.00 5256.32 7 70.00 0.011700 0.212700

Publicação dos valores dos índices definitivos de Investimento em Turismo dos Municípios (IIT) e de participação para fins de distribuição da parcela 
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92 Campo do Meio Lago de Furnas 9.25 5606.85 6 55.50 0.009279 0.168700
93 Campo Florido Rota do Triângulo 10.00 8993.69 3 30.00 0.005016 0.091190
94 Campos Gerais Lago de Furnas 10.00 5107.13 7 70.00 0.011700 0.212700
95 Canaã Serras de Minas 10.00 6630.70 5 50.00 0.008360 0.152000
96 Canápolis Rota do Triângulo 9.25 7326.44 3 27.75 0.004640 0.084350
97 Candeias Campo das Vertentes 10.00 4685.37 8 80.00 0.013380 0.243200
98 Caparaó Pico da Bandeira 10.00 6649.72 5 50.00 0.008360 0.152000
99 Capelinha Pedras Preciosas 10.00 4479.26 8 80.00 0.013380 0.243200
100 Capim Branco Grutas 9.25 5047.93 7 64.75 0.010830 0.196900
101 Capitão Andrade Trilhas do Rio Doce 9.25 7793.98 3 27.75 0.004640 0.084350
102 Capitólio Nascentes das Gerais e Canastra 10.00 7390.21 3 30.00 0.005016 0.091190
103 Caputira Pico da Bandeira 9.25 4895.33 7 64.75 0.010830 0.196900
104 Caranaíba Villas e Fazendas de Minas 10.00 9639.18 3 30.00 0.005016 0.091190
105 Carandaí Trilha dos Inconfidentes 10.00 5091.42 7 70.00 0.011700 0.212700
106 Carangola Pico da Bandeira 10.00 5253.38 7 70.00 0.011700 0.212700
107 Carbonita Diamantes 10.00 5349.73 7 70.00 0.011700 0.212700
108 Carlos Chagas Pedras Preciosas 9.25 5269.58 7 64.75 0.010830 0.196900
109 Carmo da Cachoeira Encantos de Minas 10.00 4900.79 7 70.00 0.011700 0.212700
110 Carmo da Mata Campo das Vertentes 10.00 5007.82 7 70.00 0.011700 0.212700
111 Carmo de Minas Águas 10.00 5073.83 7 70.00 0.011700 0.212700
112 Carmo do Cajuru Campo das Vertentes 9.25 4794.01 8 74.00 0.012370 0.224900
113 Carmo do Paranaíba Caminhos do Cerrado 10.00 5112.90 7 70.00 0.011700 0.212700
114 Carmo do Rio Claro Nascentes das Gerais e Canastra 10.00 4889.49 7 70.00 0.011700 0.212700
115 Carmópolis de Minas Campo das Vertentes 10.00 5504.84 6 60.00 0.010030 0.182300
116 Carrancas Trilha dos Inconfidentes 10.00 8661.64 3 30.00 0.005016 0.091190
117 Carvalhópolis Caminhos Gerais 10.00 9187.52 3 30.00 0.005016 0.091190
118 Carvalhos Montanhas Mágicas da Mantiqueira 10.00 6459.46 5 50.00 0.008360 0.152000
119 Casa Grande Villas e Fazendas de Minas 10.00 12379.75 2 20.00 0.003344 0.060790
120 Cássia Nascentes das Gerais e Canastrz 9.25 5111.97 7 64.75 0.010830 0.196900
121 Cataguases Serras e Cachoeiras 10.00 3960.75 9 90.00 0.015050 0.273600
122 Catas Altas Ouro 10.00 15326.51 1 10.00 0.001672 0.030400
123 Catas Altas da Noruega Villas e Fazendas de Minas 10.00 7870.55 3 30.00 0.005016 0.091190
124 Catuji Pedras Preciosas 10.00 6137.42 5 50.00 0.008360 0.152000
125 Catuti Serra Geral do Norte de Minas 10.00 6950.03 4 40.00 0.006688 0.121600
126 Caxambu Águas 9.25 4344.31 8 74.00 0.012370 0.224900
127 Cedro do Abaeté Lago de Três Marias 9.25 22656.98 1 9.25 0.001547 0.028120
128 Centralina Rota do Triângulo 9.25 5691.33 6 55.50 0.009279 0.168700
129 Chácara Caminhos Verdes de Minas 10.00 10517.77 2 20.00 0.003344 0.060790
130 Chapada Gaúcha Noroeste das Gerais e Alto Paranaíba 10.00 6088.46 5 50.00 0.008360 0.152000
131 Chiador Caminhos Verdes de Minas 10.00 12206.43 2 20.00 0.003344 0.060790
132 Cipotânea Nascente do Rio Doce 10.00 5000.85 7 70.00 0.011700 0.212700
133 Claraval Nascentes das Gerais e Canastra 10.00 7278.00 3 30.00 0.005016 0.091190
134 Claro dos Poções Sertão Gerais 10.00 5008.79 7 70.00 0.011700 0.212700
135 Cláudio Grutas e Mar de Minas 10.00 4898.16 7 70.00 0.011700 0.212700
136 Coimbra Serras de Minas 10.00 5574.60 6 60.00 0.010030 0.182300
137 Coluna Trilhas do Rio Doce 10.00 4209.15 9 90.00 0.015050 0.273600
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138 Comercinho Vale do Jequitinhonha 10.00 5383.99 7 70.00 0.011700 0.212700
139 Conceição da Aparecida Montanhas Cafeeiras de Minas 10.00 4944.98 7 70.00 0.011700 0.212700
140 Conceição da Barra de Minas Trilha dos Inconfidentes 10.00 8410.84 3 30.00 0.005016 0.091190
141 Conceição das Alagoas Rota do Triângulo 10.00 6454.77 5 50.00 0.008360 0.152000
142 Conceição das Pedras Caminhos da Mantiqueira 9.25 9231.62 3 27.75 0.004640 0.084350
143 Conceição de Ipanema Mata Atlântica de Minas 10.00 7170.37 4 40.00 0.006688 0.121600

144 Conceição do Rio Verde Águas 10.00 5567.62 6 60.00 0.010030 0.182300
145 Conceição dos Ouros Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 4709.42 8 80.00 0.013380 0.243200
146 Confins Grutas 10.00 10304.14 2 20.00 0.003344 0.060790
147 Congonhal Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 4642.56 8 80.00 0.013380 0.243200
148 Conselheiro Lafaiete Villas e Fazendas de Minas 10.00 3817.78 9 90.00 0.015050 0.273600
149 Conselheiro Pena Trilhas do Rio Doce 10.00 5198.08 7 70.00 0.011700 0.212700
150 Consolação Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 15594.10 1 10.00 0.001672 0.030400
151 Coqueiral Encantos de Minas 10.00 5289.35 7 70.00 0.011700 0.212700
152 Coração de Jesus Lago de Irapé 10.00 4187.03 9 90.00 0.015050 0.273600
153 Cordisburgo Grutas 10.00 4749.88 8 80.00 0.013380 0.243200
154 Corinto Guimarães Rosa 10.00 4655.02 8 80.00 0.013380 0.243200
155 Coroaci Trilhas do Rio Doce 10.00 4707.17 8 80.00 0.013380 0.243200
156 Coronel Fabriciano Mata Atlântica de Minas 10.00 4514.38 8 80.00 0.013380 0.243200
157 Coronel Murta Vale do Jequitinhonha 10.00 5190.31 7 70.00 0.011700 0.212700
158 Coronel Xavier Chaves Trilha dos Inconfidentes 10.00 8986.52 3 30.00 0.005016 0.091190
159 Córrego do Bom Jesus Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 7014.06 4 40.00 0.006688 0.121600
160 Córrego Fundo Grutas e Mar de Minas 10.00 7347.02 3 30.00 0.005016 0.091190
161 Couto de Magalhães de Minas Diamantes 10.00 7209.56 4 40.00 0.006688 0.121600
162 Crisólita Vale do Jequitinhonha 9.25 7310.25 3 27.75 0.004640 0.084350
163 Cristais Grutas e Mar de Minas 10.00 5574.37 6 60.00 0.010030 0.182300
164 Cristiano Otoni Villas e Fazendas de Minas 10.00 7198.14 4 40.00 0.006688 0.121600
165 Cristina Caminhos da Mantiqueira 10.00 4475.59 8 80.00 0.013380 0.243200
166 Cruzília Águas 10.00 4528.59 8 80.00 0.013380 0.243200
167 Cuparaque Trilhas do Rio Doce 9.25 8511.97 3 27.75 0.004640 0.084350
168 Curral de Dentro Lago de Irapé 10.00 5182.00 7 70.00 0.011700 0.212700
169 Curvelo Guimarães Rosa 10.00 4795.36 8 80.00 0.013380 0.243200
170 Delfim Moreira Caminhos da Mantiqueira 10.00 4521.99 8 80.00 0.013380 0.243200
171 Delfinópolis Nascentes das Gerais e Canastra 10.00 7254.65 4 40.00 0.006688 0.121600
172 Descoberto Caminhos Verdes de Minas 10.00 6509.86 5 50.00 0.008360 0.152000
173 Desterro do Melo Trilha dos Inconfidentes 10.00 9582.88 3 30.00 0.005016 0.091190
174 Diamantina Diamantes 10.00 7117.81 4 40.00 0.006688 0.121600
175 Diogo de Vasconcelos Montanhas e Fé 10.00 7988.66 3 30.00 0.005016 0.091190
176 Dionísio Mata Atlântica de Minas 10.00 5262.29 7 70.00 0.011700 0.212700
177 Divinésia Montanhas e Fé 10.00 7193.13 4 40.00 0.006688 0.121600
178 Divino das Laranjeiras Trilhas do Rio Doce 10.00 7288.37 3 30.00 0.005016 0.091190
179 Divinolândia de Minas Trilhas do Rio Doce 10.00 5751.08 6 60.00 0.010030 0.182300
180 Divinópolis Verde - Trilha dos Bandeirantes 9.25 4935.43 7 64.75 0.010830 0.196900
181 Divisa Alegre Vale do Jequitinhonha 10.00 6365.52 5 50.00 0.008360 0.152000
182 Divisa Nova Lago de Furnas 10.00 5920.03 6 60.00 0.010030 0.182300
183 Divisópolis Vale do Jequitinhonha 10.00 4407.46 8 80.00 0.013380 0.243200
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184 Dom Bosco Noroeste das Gerais e Alto Paranaíba 10.00 8401.26 3 30.00 0.005016 0.091190
185 Dom Joaquim Trilhas do Rio Doce 10.00 7976.05 3 30.00 0.005016 0.091190
186 Dom Silvério Montanhas e Fé 10.00 6011.59 6 60.00 0.010030 0.182300
187 Dom Viçoso Águas 10.00 7978.70 3 30.00 0.005016 0.091190
188 Dona Euzébia Serras e Cachoeiras 10.00 5493.61 6 60.00 0.010030 0.182300
189 Dores de Campos Trilha dos Inconfidentes 10.00 4366.97 8 80.00 0.013380 0.243200
190 Dores de Guanhães Trilhas do Rio Doce 10.00 7259.08 4 40.00 0.006688 0.121600
191 Dores do Indaiá Verd e- Trilha dos Bandeiran 10.00 5500.29 6 60.00 0.010030 0.182300
192 Durandé Pico da Bandeira 10.00 4568.25 8 80.00 0.013380 0.243200
193 Elói Mendes Lago de Furnas 10.00 4662.94 8 80.00 0.013380 0.243200
194 Engenheiro Caldas Trilhas do Rio Doce 10.00 4446.04 8 80.00 0.013380 0.243200
195 Entre Rios de Minas Trilha dos Inconfidentes 10.00 4760.29 8 80.00 0.013380 0.243200
196 Espera Feliz Pico da Bandeira 10.00 4372.98 8 80.00 0.013380 0.243200
197 Espírito Santo do Dourado Caminhos da Mantiqueira 10.00 5384.80 7 70.00 0.011700 0.212700
198 Estiva Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 4907.22 7 70.00 0.011700 0.212700
199 Estrela Dalva Serras e Cachoeiras 10.00 10889.37 2 20.00 0.003344 0.060790
200 Estrela do Indaiá Lago de Três Marias 9.25 9814.59 2 18.50 0.003093 0.056230
201 Eugenópolis Serra do Brigadeiro 10.00 4457.22 8 80.00 0.013380 0.243200
202 Extrema Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 11678.63 2 20.00 0.003344 0.060790
203 Fama Lago de Furnas 10.00 10618.01 2 20.00 0.003344 0.060790
204 Faria Lemos Pico da Bandeira 10.00 7871.37 3 30.00 0.005016 0.091190
205 Felício dos Santos Diamantes 10.00 6786.98 4 40.00 0.006688 0.121600
206 Fervedouro Serra do Brigadeiro 10.00 5336.73 7 70.00 0.011700 0.212700
207 Formiga Grutas e Mar de Minas 10.00 5314.94 7 70.00 0.011700 0.212700
208 Formoso Urucuia Grande Sertão 9.25 6506.81 5 46.25 0.007733 0.140600
209 Fortuna de Minas Grutas 10.00 12717.96 2 20.00 0.003344 0.060790
210 Francisco Badaró Pedras Preciosas 10.00 5559.77 6 60.00 0.010030 0.182300
211 Francisco Dumont Serra do Cabral 10.00 7753.41 3 30.00 0.005016 0.091190
212 Franciscópolis Pedras Preciosas 9.25 6701.78 4 37.00 0.006186 0.112500
213 Frei Gaspar Pedras Preciosas 9.25 7291.73 3 27.75 0.004640 0.084350
214 Fronteira Rota do Triângulo 10.00 6540.49 5 50.00 0.008360 0.152000
215 Fruta de Leite Cachaça 10.00 6980.26 4 40.00 0.006688 0.121600
216 Frutal Rota do Triângulo 10.00 5589.76 6 60.00 0.010030 0.182300
217 Galiléia Trilhas do Rio Doce 9.25 6003.73 6 55.50 0.009279 0.168700
218 Gameleiras Serra Geral do Norte de Minas 10.00 7405.75 3 30.00 0.005016 0.091190
219 Goiabeira Trilhas do Rio Doce 9.25 10428.95 2 18.50 0.003093 0.056230
220 Goianá Caminhos Verdes de Minas 10.00 7533.08 3 30.00 0.005016 0.091190
221 Gonçalves Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 7772.61 3 30.00 0.005016 0.091190
222 Gonzaga Trilhas do Rio Doce 10.00 6338.28 5 50.00 0.008360 0.152000
223 Gouveia Diamantes 10.00 5216.71 7 70.00 0.011700 0.212700
224 Governador Valadares Trilhas do Rio Doce 10.00 7550.38 3 30.00 0.005016 0.091190
225 Guanhães Trilhas do Rio Doce 10.00 6140.80 5 50.00 0.008360 0.152000
226 Guaraciaba Montanhas e Fé 10.00 4275.33 8 80.00 0.013380 0.243200
227 Guaraciama Sertão Gerais 10.00 6170.23 5 50.00 0.008360 0.152000
228 Guaranésia Montanhas Cafeeiras de Minas 10.00 4589.45 8 80.00 0.013380 0.243200
229 Guarani Caminhos Verdes de Minas 10.00 5516.50 6 60.00 0.010030 0.182300

Publicação dos valores dos índices definitivos de Investimento em Turismo dos Municípios (IIT) e de participação para fins de distribuição da parcela 
de ICMS pelo critério turismo em 2026, ano-referência 2024, nos termos do Artigo 9o, § 5o, da Lei Estadual n.o 18.030, de 12 de janeiro de 2009.

 Nº Municipio Circuito  Nota  RLPC  IRC  Nota x 
IRC  IIT

 Índice 
Definitivo de 
Participação

230 Guaxupé Montanhas Cafeeiras de Minas 10.00 5342.44 7 70.00 0.011700 0.212700
231 Guidoval Serras e Cachoeiras 10.00 5124.25 7 70.00 0.011700 0.212700
232 Guimarânia Caminhos do Cerrado 10.00 5397.96 7 70.00 0.011700 0.212700
233 Guiricema Serras de Minas 10.00 4604.22 8 80.00 0.013380 0.243200
234 Ibertioga Serras de Ibitipoca 10.00 6643.97 5 50.00 0.008360 0.152000
235 Ibiaí Guimarães Rosa 10.00 6008.73 6 60.00 0.010030 0.182300
236 Ibiraci Nascentes das Gerais e Canastrs 9.25 8741.70 3 27.75 0.004640 0.084350
237 Ibitiúra de Minas Caminhos Gerais 10.00 7823.53 3 30.00 0.005016 0.091190
238 Ibituruna Trilha dos Inconfidentes 10.00 9835.26 2 20.00 0.003344 0.060790
239 Igaratinga Verde - Trilha dos Bandeirantes 10.00 5674.86 6 60.00 0.010030 0.182300
240 Iguatama Grutas e Mar de Minas 10.00 7253.37 4 40.00 0.006688 0.121600
241 Ijaci Encantos de Minas 10.00 6918.13 4 40.00 0.006688 0.121600
242 Ilicínea Nascentes das Gerais e Canastra 10.00 4704.39 8 80.00 0.013380 0.243200
243 Imbé de Minas Rota do Muriqui 9.25 4762.70 8 74.00 0.012370 0.224900
244 Inconfidentes Malhas do Sul de Minas 10.00 4971.92 7 70.00 0.011700 0.212700
245 Indianópolis Rota do Triângulo 10.00 14492.00 2 20.00 0.003344 0.060790
246 Inhapim Mata Atlântica de Minas 10.00 4296.02 8 80.00 0.013380 0.243200
247 Inimutaba Guimarães Rosa 9.25 4850.63 7 64.75 0.010830 0.196900
248 Ipaba Mata Atlântica de Minas 10.00 4619.64 8 80.00 0.013380 0.243200
249 Ipanema Rota do Muriqui 10.00 5209.10 7 70.00 0.011700 0.212700
250 Ipatinga Mata Atlântica de Minas 10.00 5947.36 6 60.00 0.010030 0.182300
251 Ipuiúna Caminhos Gerais 10.00 4815.49 8 80.00 0.013380 0.243200
252 Itabirinha de Mantena Trilhas do Rio Doce 9.25 6115.45 5 46.25 0.007733 0.140600
253 Itabirito Ouro 10.00 15671.20 1 10.00 0.001672 0.030400
254 Itacambira Sertão Gerais 10.00 7793.66 3 30.00 0.005016 0.091190
255 Itacarambi Velho Chico 10.00 5138.87 7 70.00 0.011700 0.212700
256 Itaguara Veredas 10.00 5592.73 6 60.00 0.010030 0.182300
257 Itaipé Pedras Preciosas 10.00 5015.86 7 70.00 0.011700 0.212700

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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258 Itajubá Caminhos da Mantiqueira 10.00 4868.15 7 70.00 0.011700 0.212700
259 Itamarandiba Pedras Preciosas 10.00 4694.05 8 80.00 0.013380 0.243200
260 Itamarati de Minas Serras e Cachoeiras 10.00 8525.22 3 30.00 0.005016 0.091190
261 Itambacuri Pedras Preciosas 10.00 5416.91 7 70.00 0.011700 0.212700
262 Itambé do Mato Dentro Serra do Cipó 10.00 12770.63 2 20.00 0.003344 0.060790
263 Itamogi Montanhas Cafeeiras de Minas 9.25 5172.03 7 64.75 0.010830 0.196900
264 Itamonte Terras Altas da Mantiqueira 10.00 4852.30 7 70.00 0.011700 0.212700
265 Itanhandu Terras Altas da Mantiqueira 10.00 6654.50 5 50.00 0.008360 0.152000
266 Itanhomi Trilhas do Rio Doce 10.00 4773.82 8 80.00 0.013380 0.243200
267 Itaobim Pedras Preciosas 10.00 5627.51 6 60.00 0.010030 0.182300
268 Itapagipe Rota do Triângulo 10.00 6206.78 5 50.00 0.008360 0.152000
269 Itapecerica Campo das Vertentes 10.00 3650.81 9 90.00 0.015050 0.273600
270 Itapeva Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 6347.08 5 50.00 0.008360 0.152000
271 Itaú de Minas Nascentes das Gerais e Canastra 10.00 5899.79 6 60.00 0.010030 0.182300
272 Itaverava Villas e Fazendas de Minas 10.00 6941.77 4 40.00 0.006688 0.121600
273 Itinga Vale do Jequitinhonha 10.00 5447.05 6 60.00 0.010030 0.182300
274 Itueta Trilhas do Rio Doce 10.00 6992.62 4 40.00 0.006688 0.121600
275 Itumirim Encantos de Minas 10.00 4642.03 8 80.00 0.013380 0.243200
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276 Itutinga Trilha dos Inconfidentes 10.00 8375.38 3 30.00 0.005016 0.091190
277 Jaboticatubas Serra do Cipó 10.00 4744.31 8 80.00 0.013380 0.243200
278 Jacuí Montanhas Cafeeiras de Minas 10.00 5184.83 7 70.00 0.011700 0.212700
279 Jacutinga Malhas do Sul de Minas 10.00 6225.19 5 50.00 0.008360 0.152000
280 Jaguaraçu Mata Atlântica de Minas 10.00 10349.90 2 20.00 0.003344 0.060790
281 Jaíba Serra Geral do Norte de Minas 10.00 4290.66 8 80.00 0.013380 0.243200
282 Januária Velho Chico 10.00 3582.86 10 100.00 0.016720 0.304000
283 Japonvar Velho Chico 10.00 5111.03 7 70.00 0.011700 0.212700
284 Jenipapo de Minas Pedras Preciosas 10.00 5548.31 6 60.00 0.010030 0.182300
285 Jequeri Montanhas e Fé 10.00 4693.73 8 80.00 0.013380 0.243200
286 Jequitibá Grutas 10.00 6299.53 5 50.00 0.008360 0.152000
287 Jequitinhonha Vale do Jequitinhonha 10.00 4658.63 8 80.00 0.013380 0.243200
288 Jesuânia Águas 10.00 5891.18 6 60.00 0.010030 0.182300
289 Joaíma Vale do Jequitinhonha 10.00 4819.20 8 80.00 0.013380 0.243200
290 João Monlevade Montanhas e Fé 10.00 5404.44 7 70.00 0.011700 0.212700

291 João Pinheiro Noroeste das Gerais e Alto 
Paranaíba 10.00 5375.03 7 70.00 0.011700 0.212700

292 Joaquim Felício Serra do Cabral 10.00 9585.33 3 30.00 0.005016 0.091190
293 José Gonçalves de Minas Lago de Irapé 10.00 8241.45 3 30.00 0.005016 0.091190
294 José Raydan Trilhas do Rio Doce 10.00 6690.23 4 40.00 0.006688 0.121600
295 Juiz de Fora Caminho Novo 10.00 4973.38 7 70.00 0.011700 0.212700
296 Juramento Sertão Gerais 10.00 8182.08 3 30.00 0.005016 0.091190
297 Juruaia Montanhas Cafeeiras de Minas 10.00 5284.64 7 70.00 0.011700 0.212700
298 Ladainha Pedras Preciosas 10.00 5340.37 7 70.00 0.011700 0.212700
299 Lagoa da Prata Grutas e Mar de Minas 10.00 4202.41 9 90.00 0.015050 0.273600
300 Lagoa dos Patos Lago de Irapé 10.00 9205.94 3 30.00 0.005016 0.091190
301 Lagoa Dourada Trilha dos Inconfidentes 10.00 5628.62 6 60.00 0.010030 0.182300

302 Lagoa Grande Noroeste das Gerais e Alto 
Paranaíba 10.00 6015.67 6 60.00 0.010030 0.182300

303 Lagoa Santa Grutas 10.00 5759.99 6 60.00 0.010030 0.182300
304 Lajinha Pico da Bandeira 10.00 4899.39 7 70.00 0.011700 0.212700
305 Lambari Águas 10.00 4623.96 8 80.00 0.013380 0.243200
306 Lamim Villas e Fazendas de Minas 10.00 8324.43 3 30.00 0.005016 0.091190
307 Laranjal Serras e Cachoeiras 10.00 6514.29 5 50.00 0.008360 0.152000
308 Lassance Serra do Cabral 10.00 7200.38 4 40.00 0.006688 0.121600
309 Lavras Encantos de Minas 10.00 4398.40 8 80.00 0.013380 0.243200
310 Leandro Ferreira Verde - Trilha dos Bandeiran 9.25 8363.81 3 27.75 0.004640 0.084350
311 Leme do Prado Lago de Irapé 10.00 7322.84 3 30.00 0.005016 0.091190
312 Leopoldina Serras e Cachoeiras 10.00 4136.42 9 90.00 0.015050 0.273600

313 Liberdade Montanhas Mágicas da 
Mantiqueira 10.00 6228.58 5 50.00 0.008360 0.152000

314 Lima Duarte Serras de Ibitipoca 10.00 4634.18 8 80.00 0.013380 0.243200
315 Limeira do Oeste Rota do Triângulo 10.00 7169.00 4 40.00 0.006688 0.121600
316 Luisburgo Pico da Bandeira 10.00 5417.92 7 70.00 0.011700 0.212700
317 Luminárias Encantos de Minas 10.00 6087.02 5 50.00 0.008360 0.152000
318 Machacalis Pedras Preciosas 9.25 6538.43 5 46.25 0.007733 0.140600
319 Madre de Deus de Minas Trilha dos Inconfidentes 10.00 8483.11 3 30.00 0.005016 0.091190
320 Malacacheta Pedras Preciosas 10.00 4577.05 8 80.00 0.013380 0.243200
321 Manga Velho Chico 10.00 5036.95 7 70.00 0.011700 0.212700
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322 Manhuaçu Pico da Bandeira 10.00 4448.09 8 80.00 0.013380 0.243200
323 Manhumirim Pico da Bandeira 9.25 5334.26 7 64.75 0.010830 0.196900
324 Mantena Trilhas do Rio Doce 9.25 5175.35 7 64.75 0.010830 0.196900
325 Mar de Espanha Caminhos Verdes de Minas 10.00 4350.91 8 80.00 0.013380 0.243200
326 Maria da Fé Caminhos da Mantiqueira 10.00 4661.90 8 80.00 0.013380 0.243200
327 Mariana Ouro 10.00 12227.95 2 20.00 0.003344 0.060790
328 Marilac Trilhas do Rio Doce 10.00 8990.94 3 30.00 0.005016 0.091190
329 Marliéria Mata Atlântica de Minas 10.00 7024.67 4 40.00 0.006688 0.121600
330 Marmelópolis Caminhos da Mantiqueira 10.00 7966.23 3 30.00 0.005016 0.091190
331 Martinho Campos Guimarães Rosa 9.25 5401.08 7 64.75 0.010830 0.196900
332 Martins Soares Pico da Bandeira 9.25 5118.81 7 64.75 0.010830 0.196900
333 Mata Verde Vale do Jequitinhonha 9.25 4474.05 8 74.00 0.012370 0.224900
334 Materlândia Trilhas do Rio Doce 10.00 7566.46 3 30.00 0.005016 0.091190
335 Mateus Leme Veredas 9.25 5841.49 6 55.50 0.009279 0.168700
336 Mathias Lobato Trilhas do Rio Doce 10.00 13572.74 2 20.00 0.003344 0.060790
337 Matias Barbosa Caminho Novo 10.00 5416.71 7 70.00 0.011700 0.212700
338 Matipó Montanhas e Fé 10.00 4309.35 8 80.00 0.013380 0.243200
339 Mato Verde Serra Geral do Norte de Minas 10.00 4287.69 8 80.00 0.013380 0.243200
340 Matozinhos Grutas 10.00 4138.42 9 90.00 0.015050 0.273600
341 Matutina Lago de Três Marias 9.25 7809.30 3 27.75 0.004640 0.084350
342 Medina Vale do Jequitinhonha 10.00 4378.30 8 80.00 0.013380 0.243200
343 Mercês Caminho Novo 10.00 4540.39 8 80.00 0.013380 0.243200
344 Minas Novas Pedras Preciosas 10.00 5535.18 6 60.00 0.010030 0.182300
345 Mirabela Velho Chico 10.00 5203.67 7 70.00 0.011700 0.212700
346 Miraí Serras de Minas 10.00 4693.04 8 80.00 0.013380 0.243200
347 Moeda Veredas 10.00 7122.81 4 40.00 0.006688 0.121600
348 Monsenhor Paulo Lago de Furnas 9.25 5835.93 6 55.50 0.009279 0.168700
349 Monte Azul Serra Geral do Norte de Minas 10.00 4453.92 8 80.00 0.013380 0.243200
350 Monte Santo de Minas Montanhas Cafeeiras de Minas 9.25 4376.68 8 74.00 0.012370 0.224900
351 Montes Claros Sertão Gerais 10.00 4603.05 8 80.00 0.013380 0.243200
352 Monte Sião Malhas do Sul de Minas 10.00 5249.08 7 70.00 0.011700 0.212700
353 Morada Nova de Minas Lago de Três Marias 10.00 8260.50 3 30.00 0.005016 0.091190
354 Morro da Garça Guimarães Rosa 9.25 11565.63 2 18.50 0.003093 0.056230
355 Morro do Pilar Serra do Cipó 10.00 13703.67 2 20.00 0.003344 0.060790
356 Munhoz Serras Verdes do Sul de Minas 9.25 5041.43 7 64.75 0.010830 0.196900
357 Muriaé Serra do Brigadeiro 10.00 6724.51 4 40.00 0.006688 0.121600
358 Muzambinho Montanhas Cafeeiras de Minas 10.00 4364.55 8 80.00 0.013380 0.243200
359 Nacip Raydan Trilhas do Rio Doce 9.25 9897.06 2 18.50 0.003093 0.056230
360 Nanuque Pedras Preciosas 9.25 3985.37 9 83.25 0.013920 0.253100

361 Natalândia Noroeste das Gerais e Alto 
Paranaíba  10.00 8939.36 3 30.00 0.005016 0.091190

362 Nazareno Trilha dos Inconfidentes 10.00 10219.01 2 20.00 0.003344 0.060790
363 Nepomuceno Lago de Furnas 10.00 4644.71 8 80.00 0.013380 0.243200
364 Nova Belém Trilhas do Rio Doce 9.25 12543.51 2 18.50 0.003093 0.056230
365 Nova Era Ouro 10.00 5857.65 6 60.00 0.010030 0.182300
366 Nova Lima Ouro 10.00 12434.39 2 20.00 0.003344 0.060790
367 Nova Módica Pedras Preciosas 9.25 9036.58 3 27.75 0.004640 0.084350
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368 Nova Resende Montanhas Cafeeiras de Minas 10.00 4933.15 7 70.00 0.011700 0.212700
369 Nova Serrana Verde - Trilha dos Bandeirantes 9.25 4566.84 8 74.00 0.012370 0.224900
370 Novo Cruzeiro Pedras Preciosas 10.00 4492.58 8 80.00 0.013380 0.243200
371 Novorizonte Cachaça 10.00 7568.86 3 30.00 0.005016 0.091190
372 Olaria Serras de Ibitipoca 10.00 13821.54 2 20.00 0.003344 0.060790
373 Olhos-d'Água Sertão Gerais 10.00 7012.18 4 40.00 0.006688 0.121600
374 Oliveira Encantos de Minas 10.00 6412.24 5 50.00 0.008360 0.152000
375 Onça de Pitangui Verde - Trilha dos Bandeiran 10.00 9782.18 2 20.00 0.003344 0.060790
376 Oratórios Montanhas e Fé 10.00 7150.77 4 40.00 0.006688 0.121600
377 Ouro Branco Ouro 10.00 7716.74 3 30.00 0.005016 0.091190
378 Ouro Preto Ouro 10.00 10632.55 2 20.00 0.003344 0.060790
379 Ouro Verde de Minas Pedras Preciosas 9.25 7132.22 4 37.00 0.006186 0.112500
380 Padre Paraíso Pedras Preciosas 10.00 5231.30 7 70.00 0.011700 0.212700
381 Paineiras Lago de Três Marias 10.00 7938.48 3 30.00 0.005016 0.091190
382 Pains Grutas e Mar de Minas 10.00 8270.38 3 30.00 0.005016 0.091190
383 Pai Pedro Serra Geral do Norte de Minas 10.00 6488.12 5 50.00 0.008360 0.152000
384 Palma Serras e Cachoeiras 10.00 6152.68 5 50.00 0.008360 0.152000
385 Papagaios Verde â€“ Trilha dos Bandeiran 10.00 5296.49 7 70.00 0.011700 0.212700

386 Paracatu Noroeste das Gerais e Alto 
Paranaíba 10.00 7694.32 3 30.00 0.005016 0.091190

387 Pará de Minas Verde - Trilha dos Bandeirantes 10.00 5010.94 7 70.00 0.011700 0.212700
388 Paraguaçu Lago de Furnas 10.00 4384.92 8 80.00 0.013380 0.243200
389 Paraisópolis Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 4612.03 8 80.00 0.013380 0.243200
390 Paraopeba Grutas 10.00 4745.07 8 80.00 0.013380 0.243200
391 Passa Quatro Águas 10.00 4512.43 8 80.00 0.013380 0.243200
392 Passa Tempo Encantos de Minas 10.00 6332.08 5 50.00 0.008360 0.152000

393 Passa Vinte Montanhas Mágicas da 
Mantiqueira 10.00 14972.17 1 10.00 0.001672 0.030400

394 Patos de Minas Caminhos do Cerrado 10.00 5302.80 7 70.00 0.011700 0.212700
395 Patrocínio Caminhos do Cerrado 10.00 5904.83 6 60.00 0.010030 0.182300
396 Patrocínio do Muriaé Serra do Brigadeiro 10.00 5441.97 7 70.00 0.011700 0.212700
397 Paulistas Trilhas do Rio Doce 10.00 6882.44 4 40.00 0.006688 0.121600
398 Pavão Pedras Preciosas 9.25 4638.84 8 74.00 0.012370 0.224900
399 Peçanha Trilhas do Rio Doce 9.25 4921.91 7 64.75 0.010830 0.196900
400 Pedra Azul Vale do Jequitinhonha 10.00 4491.09 8 80.00 0.013380 0.243200
401 Pedra Bonita Serra do Brigadeiro 9.25 4944.25 7 64.75 0.010830 0.196900
402 Pedra do Indaiá Grutas e Mar de Minas 9.25 8146.70 3 27.75 0.004640 0.084350
403 Pedra Dourada Pico da Bandeira 10.00 10345.41 2 20.00 0.003344 0.060790
404 Pedralva Caminhos da Mantiqueira 10.00 4326.65 8 80.00 0.013380 0.243200
405 Pedras de Maria da Cruz Velho Chico 10.00 4896.09 7 70.00 0.011700 0.212700
406 Pedro Teixeira Serras de Ibitipoca 10.00 14409.79 2 20.00 0.003344 0.060790
407 Pequeri Caminhos Verdes de Minas 10.00 9033.99 3 30.00 0.005016 0.091190
408 Pequi Verde - Trilha dos Bandeirantes 9.25 13551.17 2 18.50 0.003093 0.056230
409 Perdões Encantos de Minas 10.00 4375.42 8 80.00 0.013380 0.243200
410 Periquito Trilhas do Rio Doce 10.00 7986.93 3 30.00 0.005016 0.091190
411 Piau Caminhos Verdes de Minas 10.00 9370.04 3 30.00 0.005016 0.091190
412 Piedade do Rio Grande Trilha dos Inconfidentes 10.00 6453.43 5 50.00 0.008360 0.152000
413 Piedade dos Gerais Veredas 10.00 6362.80 5 50.00 0.008360 0.152000
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414 Pimenta Grutas e Mar de Minas 10.00 6059.84 5 50.00 0.008360 0.152000
415 Pingo d'Água Rota do Muriqui 10.00 7064.31 4 40.00 0.006688 0.121600
416 Piracema Campo das Vertentes 10.00 6901.38 4 40.00 0.006688 0.121600
417 Pirajuba Rota do Triângulo 10.00 9153.54 3 30.00 0.005016 0.091190
418 Piranga Villas e Fazendas de Minas 10.00 4273.06 8 80.00 0.013380 0.243200
419 Piranguçu Caminhos da Mantiqueira 10.00 5107.91 7 70.00 0.011700 0.212700
420 Piranguinho Caminhos da Mantiqueira 10.00 4507.60 8 80.00 0.013380 0.243200
421 Pirapora Guimarães Rosa 10.00 6132.32 5 50.00 0.008360 0.152000
422 Piraúba Serras e Cachoeiras 10.00 4178.25 9 90.00 0.015050 0.273600
423 Piumhi Nascentes das Gerais e Canastra 10.00 5112.93 7 70.00 0.011700 0.212700
424 Poço Fundo Caminhos Gerais 10.00 6073.92 5 50.00 0.008360 0.152000
425 Poços de Caldas Caminhos Gerais 10.00 7420.20 3 30.00 0.005016 0.091190
426 Pocrane Rota do Muriqui 10.00 4581.13 8 80.00 0.013380 0.243200
427 Pompéu Guimarães Rosa 10.00 4952.55 7 70.00 0.011700 0.212700
428 Ponte Nova Montanhas e Fé 10.00 6496.61 5 50.00 0.008360 0.152000
429 Ponto Chique Guimarães Rosa 10.00 8561.69 3 30.00 0.005016 0.091190
430 Ponto dos Volantes Vale do Jequitinhonha 10.00 5189.16 7 70.00 0.011700 0.212700
431 Porteirinha Serra Geral do Norte de Minas 10.00 3964.78 9 90.00 0.015050 0.273600
432 Poté Pedras Preciosas 10.00 4888.82 7 70.00 0.011700 0.212700
433 Pouso Alegre Caminhos da Mantiqueira 10.00 7374.51 3 30.00 0.005016 0.091190
434 Pouso Alto Terras Altas da Mantiqueira 10.00 5686.83 6 60.00 0.010030 0.182300
435 Prados Trilha dos Inconfidentes 10.00 4509.61 8 80.00 0.013380 0.243200
436 Prata Rota do Triângulo 10.00 5888.01 6 60.00 0.010030 0.182300
437 Pratápolis Nascentes das Gerais e Canastra 10.00 5586.18 6 60.00 0.010030 0.182300
438 Presidente Bernardes Nascente do Rio Doce 10.00 6216.18 5 50.00 0.008360 0.152000
439 Presidente Juscelino Guimarães Rosa 9.25 8741.80 3 27.75 0.004640 0.084350
440 Presidente Kubitschek Diamantes 9.25 9383.17 3 27.75 0.004640 0.084350

441 Presidente Olegário Noroeste das Gerais e Alto 
Paranaíba 10.00 5771.36 6 60.00 0.010030 0.182300

442 Prudente de Morais Grutas 10.00 4740.03 8 80.00 0.013380 0.243200
443 Queluzito Villas e Fazendas de Minas 10.00 17874.06 1 10.00 0.001672 0.030400
444 Raposos Ouro 10.00 3710.71 9 90.00 0.015050 0.273600
445 Raul Soares Montanhas e Fé 10.00 4432.58 8 80.00 0.013380 0.243200
446 Recreio Serras e Cachoeiras 10.00 4469.12 8 80.00 0.013380 0.243200
447 Resende Costa Trilha dos Inconfidentes 10.00 5495.88 6 60.00 0.010030 0.182300
448 Resplendor Trilhas do Rio Doce 10.00 5190.16 7 70.00 0.011700 0.212700
449 Ressaquinha Nascente do Rio Doce 10.00 9868.18 2 20.00 0.003344 0.060790

450 Riachinho Noroeste das Gerais e Alto 
Paranaíba 9.25 6158.65 5 46.25 0.007733 0.140600

451 Riacho dos Machados Serra Geral do Norte de Minas 10.00 6333.29 5 50.00 0.008360 0.152000
452 Ribeirão Vermelho Lago de Furnas 10.00 7026.30 4 40.00 0.006688 0.121600
453 Rio Acima Ouro 10.00 10453.16 2 20.00 0.003344 0.060790
454 Rio Casca Montanhas e Fé 10.00 5580.57 6 60.00 0.010030 0.182300
455 Rio Doce Montanhas e Fé 10.00 13319.64 2 20.00 0.003344 0.060790
456 Rio Espera Villas e Fazendas de Minas 10.00 5226.80 7 70.00 0.011700 0.212700
457 Rio Novo Caminhos Verdes de Minas 10.00 4707.17 8 80.00 0.013380 0.243200
458 Rio Paranaíba Caminhos do Cerrado 9.25 7940.11 3 27.75 0.004640 0.084350
459 Rio Pardo de Minas Serra Geral do Norte de Minas 10.00 4273.33 8 80.00 0.013380 0.243200
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460 Rio Piracicaba Mata Atlântica de Minas 10.00 7154.71 4 40.00 0.006688 0.121600
461 Rio Pomba Caminhos Verdes de Minas 10.00 4455.85 8 80.00 0.013380 0.243200
462 Rio Preto Serras de Ibitipoca 10.00 6109.92 5 50.00 0.008360 0.152000
463 Rio Vermelho Diamantes 10.00 4212.47 9 90.00 0.015050 0.273600
464 Ritápolis Trilha dos Inconfidentes 10.00 6689.31 4 40.00 0.006688 0.121600

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320251203602938347.
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465 Rochedo de Minas Caminhos Verdes de Minas 10.00 12296.52 2 20.00 0.003344 0.060790
466 Rodeiro Serras e Cachoeiras 10.00 4885.69 7 70.00 0.011700 0.212700
467 Rosário da Limeira Serra do Brigadeiro 10.00 7526.65 3 30.00 0.005016 0.091190
468 Rubim Vale do Jequitinhonha 9.25 4841.70 7 64.75 0.010830 0.196900
469 Sabinópolis Trilhas do Rio Doce 9.25 5415.49 7 64.75 0.010830 0.196900

470 Sacramento Nascentes das Gerais e 
Canastra 10.00 8659.39 3 30.00 0.005016 0.091190

471 Salinas Cachaça 10.00 5042.74 7 70.00 0.011700 0.212700
472 Santa Bárbara Ouro 10.00 6653.28 5 50.00 0.008360 0.152000
473 Santa Bárbara do Monte Verde Serras de Ibitipoca 10.00 9592.65 3 30.00 0.005016 0.091190
474 Santa Bárbara do Tugúrio Trilha dos Inconfidentes 10.00 7600.72 3 30.00 0.005016 0.091190
475 Santa Cruz de Minas Trilha dos Inconfidentes 10.00 4313.00 8 80.00 0.013380 0.243200
476 Santa Cruz do Escalvado Montanhas e Fé 10.00 7091.35 4 40.00 0.006688 0.121600
477 Santa Efigênia de Minas Trilhas do Rio Doce 10.00 7060.90 4 40.00 0.006688 0.121600
478 Santa Helena de Minas Vale do Jequitinhonha 10.00 5495.95 6 60.00 0.010030 0.182300
479 Santa Maria do Suaçuí Trilhas do Rio Doce 9.25 4943.96 7 64.75 0.010830 0.196900
480 Santana da Vargem Lago de Furnas 10.00 5644.93 6 60.00 0.010030 0.182300
481 Santana de Cataguases Serras e Cachoeiras 10.00 8390.49 3 30.00 0.005016 0.091190
482 Santana de Pirapama Grutas 10.00 5252.50 7 70.00 0.011700 0.212700
483 Santana do Deserto Caminho Novo 10.00 8026.74 3 30.00 0.005016 0.091190
484 Santana do Garambéu Serras de Ibitipoca 10.00 12432.99 2 20.00 0.003344 0.060790
485 Santana do Manhuaçu Pico da Bandeira 10.00 5050.69 7 70.00 0.011700 0.212700
486 Santana do Paraíso Mata Atlântica de Minas 10.00 3896.03 9 90.00 0.015050 0.273600
487 Santana do Riacho Serra do Cipó 10.00 7202.76 4 40.00 0.006688 0.121600
488 Santana dos Montes Villas e Fazendas de Minas 10.00 8263.48 3 30.00 0.005016 0.091190
489 Santa Rita de Caldas Caminhos Gerais 9.25 4822.08 8 74.00 0.012370 0.224900
490 Santa Rita de Ibitipoca Serras de Ibitipoca 10.00 8902.70 3 30.00 0.005016 0.091190
491 Santa Rita de Jacutinga Serras de Ibitipoca 10.00 7824.04 3 30.00 0.005016 0.091190
492 Santa Rita de Minas Rota do Muriqui 10.00 5447.68 6 60.00 0.010030 0.182300
493 Santa Rita do Itueto Trilhas do Rio Doce 10.00 6582.63 5 50.00 0.008360 0.152000
494 Santa Rita do Sapucaí Caminhos da Mantiqueira 10.00 4731.05 8 80.00 0.013380 0.243200
495 Santo Antônio do Amparo Campo das Vertentes 10.00 5529.95 6 60.00 0.010030 0.182300
496 Santo Antônio do Aventureiro Serras e Cachoeiras 10.00 7425.88 3 30.00 0.005016 0.091190
497 Santo Antônio do Grama Montanhas e Fé 10.00 7320.87 3 30.00 0.005016 0.091190
498 Santo Antônio do Itambé Diamantes 10.00 7339.36 3 30.00 0.005016 0.091190
499 Santo Antônio do Retiro Lago de Irapé 9.25 5921.51 6 55.50 0.009279 0.168700
500 Santo Antônio do Rio Abaixo Trilhas do Rio Doce 10.00 13427.68 2 20.00 0.003344 0.060790
501 Santo Hipólito Guimarães Rosa 10.00 10031.81 2 20.00 0.003344 0.060790
502 Santos Dumont Caminho Novo 10.00 3960.85 9 90.00 0.015050 0.273600
503 São Bento Abade Encantos de Minas 10.00 7169.09 4 40.00 0.006688 0.121600
504 São Domingos do Prata Montanhas e Fé 10.00 4506.86 8 80.00 0.013380 0.243200
505 São Félix de Minas Trilhas do Rio Doce 10.00 9370.75 3 30.00 0.005016 0.091190
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506 São Francisco Velho Chico 10.00 4057.11 9 90.00 0.015050 0.273600
507 São Francisco de Paula Campo das Vertentes 10.00 5566.58 6 60.00 0.010030 0.182300
508 São Francisco de Sales Rota do Triângulo 10.00 8681.87 3 30.00 0.005016 0.091190
509 São Francisco do Glória Pico da Bandeira 10.00 8032.35 3 30.00 0.005016 0.091190
510 São Geraldo Serra do Brigadeiro 10.00 4575.88 8 80.00 0.013380 0.243200
511 São Gonçalo do Abaeté Lago de Três Marias 10.00 8318.91 3 30.00 0.005016 0.091190
512 São Gonçalo do Rio Preto Diamantes 10.00 9726.21 2 20.00 0.003344 0.060790
513 São Gotardo Caminhos do Cerrado 10.00 4515.34 8 80.00 0.013380 0.243200
514 São João da Lagoa Lago de Irapé 10.00 6999.56 4 40.00 0.006688 0.121600
515 São João da Ponte Sertão Gerais 10.00 5402.34 7 70.00 0.011700 0.212700
516 São João das Missões Velho Chico 10.00 3957.30 9 90.00 0.015050 0.273600
517 São João del Rei Trilha dos Inconfidentes 10.00 4850.68 7 70.00 0.011700 0.212700
518 São João do Manhuaçu Montanhas e Fé 10.00 5294.74 7 70.00 0.011700 0.212700
519 São João do Paraíso Cachaça 10.00 4314.74 8 80.00 0.013380 0.243200
520 São João Evangelista Trilhas do Rio Doce 10.00 4929.64 7 70.00 0.011700 0.212700
521 São João Nepomuceno Caminhos Verdes de Minas 10.00 4513.62 8 80.00 0.013380 0.243200
522 São Joaquim de Bicas Veredas 10.00 5636.20 6 60.00 0.010030 0.182300

523 São José da Barra Nascentes das Gerais e 
Canastra 9.25 7321.86 3 27.75 0.004640 0.084350

524 São José da Lapa Grutas 10.00 5473.96 6 60.00 0.010030 0.182300
525 São José da Safira Trilhas do Rio Doce 10.00 8452.58 3 30.00 0.005016 0.091190
526 São José do Alegre Caminhos da Mantiqueira 10.00 6459.50 5 50.00 0.008360 0.152000
527 São José do Divino Trilhas do Rio Doce 9.25 8914.03 3 27.75 0.004640 0.084350
528 São José do Jacuri Trilhas do Rio Doce 10.00 5727.32 6 60.00 0.010030 0.182300
529 São José do Mantimento Pico da Bandeira 10.00 9524.97 3 30.00 0.005016 0.091190
530 São Lourenço Águas 9.25 7167.98 4 37.00 0.006186 0.112500
531 São Miguel do Anta Montanhas e Fé 10.00 5382.32 7 70.00 0.011700 0.212700

532 São Pedro da União Montanhas Cafeeiras de 
Minas 10.00 7327.79 3 30.00 0.005016 0.091190

533 São Pedro do Suaçuí Trilhas do Rio Doce 9.25 6146.83 5 46.25 0.007733 0.140600
534 São Sebastião da Vargem Alegre Serras e Cachoeiras 10.00 10741.16 2 20.00 0.003344 0.060790
535 São Sebastião do Maranhão Trilhas do Rio Doce 9.25 4229.74 9 83.25 0.013920 0.253100

536 São Sebastião do Paraíso Montanhas Cafeeiras de 
Minas 10.00 5503.36 6 60.00 0.010030 0.182300

537 São Sebastião do Rio Preto Trilhas do Rio Doce 9.25 18477.93 1 9.25 0.001547 0.028120
538 São Sebastião do Rio Verde Terras Altas da Mantiqueira 10.00 11433.38 2 20.00 0.003344 0.060790
539 São Thomé das Letras Encantos de Minas 10.00 5567.57 6 60.00 0.010030 0.182300
540 São Tiago Trilha dos Inconfidentes 10.00 4781.14 8 80.00 0.013380 0.243200
541 São Vicente de Minas Trilha dos Inconfidentes 10.00 6103.73 5 50.00 0.008360 0.152000

542 Sapucaí-Mirim Serras Verdes do Sul de 
Minas 10.00 6118.29 5 50.00 0.008360 0.152000

543 Sardoá Trilhas do Rio Doce 10.00 7434.47 3 30.00 0.005016 0.091190
544 Sem-Peixe Montanhas e Fé 10.00 10667.29 2 20.00 0.003344 0.060790

545 Senador Amaral Serras Verdes do Sul de 
Minas 10.00 6255.71 5 50.00 0.008360 0.152000

546 Senador Firmino Serras de Minas 10.00 5061.01 7 70.00 0.011700 0.212700

547 Senador José Bento Serras Verdes do Sul de 
Minas 10.00 12361.00 2 20.00 0.003344 0.060790

548 Senador Modestino Gonçalves Lago de Irapé 10.00 7404.42 3 30.00 0.005016 0.091190
549 Senhora de Oliveira Villas e Fazendas de Minas 10.00 5652.11 6 60.00 0.010030 0.182300
550 Senhora do Porto Trilhas do Rio Doce 10.00 9270.48 3 30.00 0.005016 0.091190
551 Senhora dos Remédios Nascente do Rio Doce 10.00 3892.49 9 90.00 0.015050 0.273600
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552 Sericita Montanhas e Fé 10.00 4905.61 7 70.00 0.011700 0.212700
553 Serra Azul de Minas Diamantes 10.00 7617.90 3 30.00 0.005016 0.091190
554 Serra da Saudade Lago de Três Marias 9.25 29349.10 1 9.25 0.001547 0.028120
555 Serra dos Aimorés Pedras Preciosas 9.25 4922.46 7 64.75 0.010830 0.196900
556 Serrania Lago de Furnas 10.00 4754.20 8 80.00 0.013380 0.243200
557 Serranópolis de Minas Serra Geral do Norte de Minas 10.00 7599.27 3 30.00 0.005016 0.091190
558 Serranos Terras Altas da Mantiqueira 10.00 12856.82 2 20.00 0.003344 0.060790
559 Serro Diamantes 10.00 4774.24 8 80.00 0.013380 0.243200
560 Sete Lagoas Grutas 10.00 5389.60 7 70.00 0.011700 0.212700
561 Setubinha Pedras Preciosas 9.25 4748.95 8 74.00 0.012370 0.224900
562 Silvianópolis Caminhos da Mantiqueira 10.00 5622.34 6 60.00 0.010030 0.182300
563 Simão Pereira Caminho Novo 10.00 11840.22 2 20.00 0.003344 0.060790
564 Simonésia Pico da Bandeira 10.00 4577.50 8 80.00 0.013380 0.243200
565 Sobrália Trilhas do Rio Doce 8.50 6890.84 4 34.00 0.005685 0.103300

566 Soledade de Minas Águas 10.00 5534.07 6 60.00 0.010030 0.182300
567 Tabuleiro Caminhos Verdes de Minas 10.00 6950.40 4 40.00 0.006688 0.121600
568 Taiobeiras Cachaça 10.00 6096.82 5 50.00 0.008360 0.152000
569 Taparuba Pico da Bandeira 10.00 9058.13 3 30.00 0.005016 0.091190

570 Tapira Nascentes das Gerais e 
Canastra 10.00 20196.92 1 10.00 0.001672 0.030400

571 Teixeiras Serras de Minas 10.00 4276.53 8 80.00 0.013380 0.243200
572 Teófilo Otoni Pedras Preciosas 10.00 5382.33 7 70.00 0.011700 0.212700
573 Timóteo Mata Atlântica de Minas 10.00 5141.21 7 70.00 0.011700 0.212700
574 Tiradentes Trilha dos Inconfidentes 10.00 5960.29 6 60.00 0.010030 0.182300
575 Tiros Lago de Três Marias 10.00 6348.72 5 50.00 0.008360 0.152000
576 Tocos do Moji Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 7947.96 3 30.00 0.005016 0.091190
577 Toledo Serras Verdes do Sul de Minas 10.00 5442.13 7 70.00 0.011700 0.212700
578 Tombos Pico da Bandeira 10.00 4808.31 8 80.00 0.013380 0.243200
579 Três Corações Águas 10.00 4417.76 8 80.00 0.013380 0.243200
580 Três Marias Lago de Três Marias 10.00 6934.06 4 40.00 0.006688 0.121600
581 Três Pontas Encantos de Minas 10.00 4994.53 7 70.00 0.011700 0.212700
582 Tumiritinga Trilhas do Rio Doce 10.00 7678.75 3 30.00 0.005016 0.091190
583 Turmalina Lago de Irapé 10.00 4560.46 8 80.00 0.013380 0.243200
584 Turvolândia Lago de Furnas 10.00 6898.51 4 40.00 0.006688 0.121600
585 Ubá Serras de Minas 10.00 4770.04 8 80.00 0.013380 0.243200
586 Ubaporanga Mata Atlântica de Minas 9.25 4293.04 8 74.00 0.012370 0.224900
587 Uberaba Rota do Triângulo 10.00 6025.76 6 60.00 0.010030 0.182300
588 Uberlândia Rota do Triângulo 10.00 5430.04 7 70.00 0.011700 0.212700

589 Unaí Noroeste das Gerais e Alto 
Paranaíba 10.00 5584.83 6 60.00 0.010030 0.182300

590 Urucânia Montanhas e Fé 9.25 4622.41 8 74.00 0.012370 0.224900

591 Vargem Bonita Nascentes das Gerais e 
Canastra 10.00 12757.88 2 20.00 0.003344 0.060790

592 Vargem Grande do Rio Pardo Lago de Irapé 10.00 7359.63 3 30.00 0.005016 0.091190
593 Varginha Encantos de Minas 10.00 7272.03 3 30.00 0.005016 0.091190
594 Varjão de Minas Lago de Três Marias 9.25 6989.04 4 37.00 0.006186 0.112500
595 Várzea da Palma Serra do Cabral 10.00 4437.28 8 80.00 0.013380 0.243200
596 Varzelândia Sertão Gerais 10.00 4479.38 8 80.00 0.013380 0.243200

597 Vazante Noroeste das Gerais e Alto 
Paranaíba 10.00 6023.61 6 60.00 0.010030 0.182300
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598 Veredinha Lago de Irapé 10.00 6869.71 4 40.00 0.006688 0.121600
599 Viçosa Montanhas e Fé 10.00 5494.67 6 60.00 0.010030 0.182300
600 Virgem da Lapa Vale do Jequitinhonha 10.00 5503.90 6 60.00 0.010030 0.182300
601 Virginópolis Trilhas do Rio Doce 10.00 5716.98 6 60.00 0.010030 0.182300
602 Virgolândia Trilhas do Rio Doce 9.25 7519.37 3 27.75 0.004640 0.084350
603 Visconde do Rio Branco Serras de Minas 9.25 4212.58 9 83.25 0.013920 0.253100
604 Volta Grande Serras e Cachoeiras 10.00 7746.32 3 30.00 0.005016 0.091190
605 Wenceslau Braz Caminhos da Mantiqueira 10.00 10321.97 2 20.00 0.003344 0.060790

Somatório 5981.00 5.500758 99.996500

 S.I. = Tribunal de Contas não tem informação do município
02 2154964 - 1

 RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 70 SECULT/FTVM
Designa servidores para atuarem como ordenadores de despesas e 
responsáveis técnicos no âmbito das Unidade Executora 1270002 
dentro da Unidade Orçamentária 4491 junto ao Sistema Integrado de 
Administração Financeira – SIAFIMG e dá outras providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO DE 
MINAS GERAIS E ODIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO TV 
MINAS CULTURAL E EDUCATIVA-FTVM, no uso das atribuições 
conferidas, respectivamente, pelo §1º do art. 93 da Constituição do 
Estado e pelo art. 7 do Decreto Estadual nº 47.747, de 07 de novembro 
de 2019, e em atendimento ao previsto no art. 22 do Decreto Estadual 
nº 37.924, de 16 de maio de 1996, que dispõe sobre a execução 
orçamentária e Financeira, estabelece normas gerais de gestão das 
atividades patrimonial e contábil de órgãos e entidades integrantes 
do Poder Executivo e dá outras providências, no art. 3º do Decreto 
Estadual nº 42.251, de janeiro de 2002, que institui o Responsável 
Técnico para atuação junto ao Sistema Integrado de Administração 
Financeira - SIAFI-MG,
 RESOLVEM:
Art. 2º - A delegação de competência contida nesta Resolução tem por 
finalidade permitir a execução orçamentária e financeira do Termo de 
Descentralização de Crédito Orçamentário - TDCO, celebrado entre 
a SECULT e a FTVM, para viabilizar a operacionalização das ações 
e despesas necessárias à execução do Edital FEC 11/2025 - Circula 
Minas Audiovisual, permanecendo vigente pelo prazo de 24 meses a 
contar da data de sua publicação.
I. Ordenadores de despesas:
Gustavo Mendicino de Oliveira - X0182753
II. Responsável técnico e administrador de segurança:
IuLa de Castro Guerra - X0187795
III. Operadores:
Gabriel Augusto Paixão Otoni - X0191886
Carlito do Carmo Rabelo - X0107342
IuLa de Castro Guerra - X0187795
§1º - A titularidade da ordenação de despesas será exercida pelo 
primeiro servidor constante da relação no inciso I.§2º - É vedada a 
atuação como responsável técnico e operador na mesma operação.
Art. 2º -delegação de competência contida nesta Resolução tem 
validade de 24 meses a contar da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 01 de Dezembro de 2025.
 Bárbara Barros Botega

 Secretária de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais

Gustavo Mendicino de Oliveira
Diretor Presidente da Fundação TV Minas Cultural e Educativa

02 2155170 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretária: Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - Fapemig

Presidente: Carlos Alberto Arruda de Oliveira

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 
2011, a ANDREZA FERNANDES DE OLIVEIRA, MASP 1110609-
3, a gratificação temporária estratégica GTEI-2 AP1100207, a contar 
de 18/11/2025.

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea "a", da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011 ANA ESTER DE FREITAS QUADROS, MASP 1369013-6, 
do cargo de provimento em comissão DAI-4 AP1100195, a contar de 
24/11/2025.

02 2155163 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Alessandra Diniz Portela Silveira

Expediente
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ATOS DA SENHORA DIRETORA

A Diretoria de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, de 
acordo com a Resolução SEDESE nº 01/2019:
A Diretora de Recursos Humanos/Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, CONCEDE 
COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos do art. 27, II, da Lei 
Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterada pelo art. 7º da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, ao servidor ALTAIR FERNANDES MARTINS, 
MASP 1163135-5, pela remuneração do cargo efetivo de AUDITOR 
INTERNO AUDI IV B, acrescida de 50% do vencimento do cargo 
de provimento em comissão de DAD-9 SU1100207, de recrutamento 
amplo, a partir de 05/11/2025.
 CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE,nos termos do art. 117, 
do ADCT da CE/1989, a servidora: Masp 929220-2, Maria de Lourdes 
Pereira Paula,referente ao saldo de 02 meses, do cargo Auxiliar de 
Serviços Operacionais III J.

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2025,
Anna Cristina Rodrigues Ávila Costa

 Diretora de Recursos Humanos
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Fundação de Educação 
para o Trabalho de Minas 

Gerais - Utramig
Presidente: Gleison Cunha Soares

DESPACHO
 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O 
TRABALHO DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe 
confere o art. 219, da Lei nº 869/1952, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA-PAD/
UTRAMIG Nº 01/2024, com extrato publicado no Jornal Minas Gerais 
em 31/12/2024,aplica a penalidade de SUSPENSÃO de 90 (noventa) 
dias, com fulcro no art. 244, III, da Lei 869/1952, ao servidor Valdir 
Peixoto de Matos Martins, MASP 1.376.873-4, ocupante do cargo 
de Analista de Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento/
Informática, por reiteradas faltas nos anos de 2021, 2022, 2023 e 
2024, resultando em conduta prejudicial à Administração Pública, por 
infringência aos ilícitos administrativos previstos nos arts. 216, I, V e 
VI, e 246, I, todos do referido Diploma Estatutário.
Nos termos do § 2º, do art. 272, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa 
do processado acima qualificado. Conforme art. 55, da Lei Estadual 
nº 14.184/2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias.
Determina o envio de cópia do Despacho à unidade de Recursos 
Humanos/DPGF e à Controladoria-Seccional para conhecimento e 
demais providências no âmbito de suas competências.

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2025.
Prof. Gleison

Presidente da Fundação de Educação para o 
Trabalho de Minas Gerais-Utramig
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Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320251203602938348.


